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Construtora Mabel Ltda

Park Construtora e Incorporadora de Imoveis Ltda

F A Moura Construção e Incorporação Ltda

Park Construtora e Incorporadora de Imóveis Ltda

Excel Construtora e Incorporadora Ltda

Rebrascon Empreendimentos Imobiliários e Construções Ltda

Representantes da Comissão de Seleção do Chamamento Público 
002/2023
<#ABC#441011#86#510849/>

Protocolo 441011

CELGPAR
<#ABC#440957#86#510795>

COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES - CELGPAR
EXTRATO DE CONTRATO - Art. 148, RILC da CELG PAR

CONSÓRCIO PEE GOIÁS I
COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES - CELGPAR / 
FIRMINÓPOLIS TRANSMISSÃO S.A.
CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO
DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
O Instrumento Particular de Constituição do Consórcio PEE 
GOIÁS I, formalizado, em 11.01.2024, entre a Companhia Celg de 
Participações - CELGPAR (“Celgpar”), inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 08.560.444/0001-93, na 
condição de Consorciada Líder, e a Firminópolis Transmissão S.A., 
assentada no CNPJ nº 24.253.735/0001-95, Subsidiária Integral da 
Celgpar, tendo como objeto a Geração Compartilhada de Energia 
Elétrica, nos termos de dispositivos da Lei nº 14.300, de 06.01.2022, 
com circulação no Diário Oficial da União, em 05.08.2022, e de 
norma deliberada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, 
mediante Resolução Normativa Aneel nº 1.000, de 07.12.2021, 
publicada nesse Órgão Oficial, em 20.12.2021, e republicada em 
21.01.2022, verificadas as retificações em 21.02.2022, 25.03.2022, 
04.05.2022, 11.07.2022, 27.10.2022, e 04.07.2023; e, também, 
observados na constituição desse consórcio, o cumprimento das 
disposições do Art. 278 e Art. 279, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, 
veiculada no Suplemento do Diário Oficial da União, em 17.12.1976, 
e o regulamento aprovado pelo Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, por meio do Art. 90 ao Art. 94, 
da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10.06.2020, divuldada no 
Diário Oficial da União, em 15.06.2020; apresentou o deferimento 
de respectivos registro e arquivamento, em 24.01.2024, na Junta 
Comercial do Estado de Goiás. DECLARAÇÃO: O Instrumento 
Particular de Constituição do Consórcio PEE GOIÁS I, de 11.01.2024, 
encontra-se assentado na Junta Comercial do Estado de Goiás, 
sob o nº 52500048340, em 24.01.2024, com efeitos do registro em 
11.01.2024. Paula Nunes Lobo Veloso Rossi - Secretária-Geral.
NOTAS: 1. A presente Certidão de Arquivamento, em atendimento 
ao disposto no Parágrafo único, do Art. 279, da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976, encontra-se publicada, em 07.02.2024, no jornal editado 
na localidade em que se localiza a Sede Social do Consórcio PEE 
GOIÁS I (O Hoje), e, concomitantemente, no Diário Oficial do Estado 
de Goiás.
2. As publicações societárias, inclusive o Instrumento Particular de 
Constituição do Consórcio PEE GOIÁS I, decorrente de orientação da 
doutrina, atinentes ao arquivamento e publicação, deverão cumprir 
os mesmos procedimentos adotados pelas sociedades mercantis, 
mediante a divulgação na Central de Balanços do Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED.
3. As disponibilizações na Central de Balanços do Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED, objeto da faculdade prevista no Art. 
294, Inciso III, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, foram regulamentadas 
pelo Ministério da Economia - ME e pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, respectivamente:
•Portaria ME nº 12.071, de 07.10.2021, com circulação no Diário 
Oficial da União, em 13.10.202; e
•	 Subitem 17.1, sob o título “Publicações de Companhias 
Fechadas com Receita Bruta Anual de até R$ 78.000.000,00”, do 
Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução 
Normativa - DREI nº 81, de 10.06.2020.
<#ABC#440957#86#510795/>

Protocolo 440957

Companhia de Investimento e Parcerias do 
Estado de Goiás – GOIASPARCERIAS

<#ABC#440902#86#510734>

Portaria 008/2024 de 02 de fevereiro de 2024. O Presidente da 
Comissão de Ética da Companhia de Investimentos e Parcerias 
do Estado de Goiás - GOIÁS PARCERIAS juntamente com o 
membro da Comissão, resolvem instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD, conforme processo SEI 202410902000018, para 
apurar supostas transgressões disciplinares, com a observância do 
contraditório e ampla defesa. Designam a Comissão Permanente de 
PAD constituída por intermédio da Portaria nº 081/2023.
<#ABC#440902#86#510734/>

Protocolo 440902

Companhia De Desenvolvimento Econômico 
De Goiás – CODEGO

<#ABC#440662#86#510467>

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS
PORTARIA Nº 08, de 25 de janeiro de 2024

Institui a Secretaria Executiva do Comitê Setorial do Programa de 
Compliance Público na CODEGO.

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
Goiás (CODEGO), no uso de suas atribuições que lhes conferem 
o Art. 22, II, do Estatuto Social da CODEGO, e; Considerando o 
Programa de Compliance Público, com base nas Boas Práticas 
de Governança Corporativa da Gestão de Riscos Corporativos, o 
qual é gerido pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás (CGE); 
Considerando o modelo Committee of Sponsoring Organizations of 
the Treadway Commission - COSO 2013 e atualizações - Internal 
Control - Integrated Framework (ICIF); Considerando o COSO 
ERM 2017 - Gerenciamento de Riscos Corporativos - Integrado 
com a Estratégia e Desempenho; Considerando a Norma ABNT 
NBR ISO 31000:2018 que estabelece princípios e diretrizes para 
a implantação da Gestão de Riscos; Considerando a Norma ABNT 
NBR ISO/IEC 31010:2012 que dispõe quanto às técnicas para o 
processo de avaliação de riscos; Considerando a Norma ABNT ISO 
37.301:2021 - Sistema de Gestão de Compliance; Considerando a 
instituição do Programa de Compliance Público (PCP) pelo Decreto 
Estadual nº 9406/19, de participação obrigatória a todos os entes 
da administração direta e indireta; Considerando as atividades de 
consultoria, orientação e apoio, necessárias à implementação e 
execução do PCP, as quais estão no rol da coordenação exercida 
pela CGE, RESOLVE: Art. 1º Instituir a Secretaria Executiva do 
Comitê Setorial de Compliance da Companhia de Desenvolvimento 
Econômico de Goiás (CODEGO), responsável por acompanhar a 
implantação, estruturação e operacionalização das ações do PCP 
previstos no art. 3º do Decreto nº 9.406/2019, com a seguinte 
composição: 1. César Laurentino Rodrigues Peixoto, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.398.351-XX, Coordenador do Compliance; 2. 
José Leopoldo Demarcki Oliveira e Sousa, inscrito no CPF sob 
o nº XXX.172.831-XX, Compliance; 3. Lilia Regina de Carvalho, 
inscrita no CPF sob o nº XXX.520.881-XX, Gerência de Gestão de 
Pessoas; 4. Anapaula Hoekverd do Santos, inscrita no CPF sob o 
nº XXX.160.901-XX, Gerente de Comunicação. Parágrafo Primeiro 
- A Secretaria Executiva do Comitê Setorial de Compliance da 
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás (CODEGO) 
será coordenada pelo Coordenador do Compliance, responsável 
pela Coordenação Geral das Ações do Programa de Compliance 
Público no âmbito da CODEGO, e na sua ausência, servidor José 
Leopoldo Demarcki Oliveira e Sousa. Art. 2º - Compete à Secretaria 
Executiva: I - orientar e monitorar funções e responsabilidades pela 
gestão de riscos em todas as áreas da organização, especialmente 
no preenchimento dos Relatórios de Gerenciamento de Riscos no 
Sistema Smartsheet pelos proprietários dos riscos; II - coordenar 
a revisão periódica do processo de gestão de riscos com vistas a 
sua melhoria contínua; III - coordenar e monitorar a implantação 
da gestão de riscos em novas áreas e/ou projetos, até que esteja 
consolidada em toda a organização; IV - monitorar as ações que 
estão em realização para evolução da maturidade em Gestão 
de Riscos; V - atuar na interlocução entre o Comitê Setorial e 
os proprietários de riscos e/ou responsáveis pela implantação e 
execução de ações de controle; VI - comunicar ao Comitê Setorial o 
andamento do gerenciamento de riscos em todas as áreas, por toda 
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 
   

  
           

             
            

           
               

              
            

    
            

               
             

              
           

            
             

           
             

               
               


            
              
              
  

              
              
          

           
              

            

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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDUARDO JOSE DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/GO, sob o n° 13496, inscrito no CPF n° 

76770656191, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

76770656191 13496
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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